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Saulo Ramos: tabelamento de 
juros exige lei complementar 
BRASILIA - 0 Presidente José 

Sarney aprovou ontem o parecer do 
Consultor Geral da República, Saulo 
Ramos, de que o tabelamento dos ju­
ros reais em 12% ao ano, previsto no 
artigo 192 da Constituição, depende 
de regulamentação por lei comple­
mentar, não sendo, portanto, auto-a­
plicável. Em trinta e duas páginas, 
Saulo Ramos defende que este foi o 
desejo da Assembléia, quando tratou 
de forma única, dentro de um mes­
mo artigo, a reforma do sistema fi­
nanceiro, submetendo-a à mais alta 
forma de legislação infraconstitucio-
nal, que é a lei complementar. 

— Não há dúvida que o legislador 
ordenou a reforma do sistema finan­
ceiro — afirmou o Consultor, que re­
correu a opiniões de juristas de re­
nome para fundamentar seu parecer 
contra a auto-aplicação do tabela­
mento. 

Esta legislação complementar terá, 
na sua opinião, que definir o que é 
juro real e quais são as outras remu­
nerações direta ou indiretamente re­
feridas à concessão de crédito. Na 
sua interpretação, os constituintes 
deixaram claro que no cálculo não 
estão incluídos impostos, custos ad-

Saulo: medida nao e auto-aplicavel 

ministrativos, contribuições sociais 
(PIS-Pasep), nem definida a tempora-
riedade dos cálculos dos juros acima 
da inflação: se à inflação passada, ou 
à inflação futura, ou contemporânea 
ao vencimento do empréstimo. Da 
mesma forma, defende a adoção de 
uma legislação definindo que atos se­
rão penalmente especificados para 

aqueles que descumprirem o disposi­
tivo Constitucional. 

O Consultor Geral da República 
insiste que, se o caput do artigo se 
refere à necessidade de uma lei com­
plementar para o reordenamento do 
sistema financeiro nacional, qual­
quer dos seus parágrafos ou incisos 
estão submetidos a mesma regra. 

No parecer que será publicado ho­
je no Diário Oficial, Saulo Ramos 
transcreve toda a análise feita pelo 
BC sobre o assunto. Ele também pre­
vê efeitos catastróficos nas finanças 
se o tabelamento for aplicado ime­
diatamente, sem a reforma do siste­
ma financeiro. 
•LEI COMPLEMENTAR — O Deputado Luís 
Salomão (POT/RJ), apresentou ontem projeto-
de-lel regulamentando a cobrança de juros 
reais em l2%ao ano, de acordo com o esta­
belecido no texto da nova Constituição. O 
projeto define que taxas de Juros real são 
aquelas de efetivo custo ou remuneração do 
capital, descontado o efeito da inflação ocor­
rida ou estimada no período a que se refere, 
correspondente à respectiva variação nomi­
nal da OTN. 

A íntegra do parecer está 
no Caderno de Classificados 

Banco Central libera as taxas do sistema financeiro 
BRASILIA — O Banco Central au­

torizou ontem todas as instituições 
privadas do sistema financeiro — 
bancos comerciais e instituições fi­
nanceiras não bancárias — a prati­
carem taxas livres de juros até que o 
Congresso esclareça, através de lei 
complementar, o artigo 192 da Cons­
tituição tabelando em 12% ao ano 
acima da inflação a taxa de juros no 
Brasil. 

A decisão do BC baseou-se no pa­
recer elaborado pelo Consultor Geral 
da República, Saulo Ramos, e ime­
diatamente aprovado na tarde de on­
tem pelo Presidente José Sarney, 
que afirma não ser auto-aplicável o 
tabelamento dos juros reais em 12%. 
Na circular de n° 1.365, o BC sus­
tenta que o esclarecimento do regi­
me jurídico dos mercados financei­
ros e de capitais se impõe pelos 
equívocos e tumulto que poderiam 
nascer de diferentes interpretações 
quanto ao conceito de juro real, ine­
xistente no sistema jurídico brasilei­
ro. 

Para o BC, essa inexistência e a 
abrangência das disposições do arti­
go 192 deixaram sem resposta algu­
mas questões decisivas em relação à 
definição de juros reais como a for­
ma e periodicidade de apuração dos 
índices de inflação; despesas opera­
cionais, administrativas e tributárias 
que deverão ou poderão ser conside­
radas; possibilidade e forma de capi­
talização de juros. 

Além disso, a circular do BC ob­
serva que a Constituição não escla­
receu o tratamento a ser dado às 
operações de crédito direto ao consu­
midor, preponderantemente realiza­
das com correção monetária prefixa­
da, e os critérios observados em 
diversas operações financeiras, de­
pendendo de virem ou não a ser 
consideradas como concessão de cré­
dito. 

Entre essas operações, o BC listou: 
emissão de debêntures e sua coloca­
ção no mercado, por intermédio de 
instituições financeiras; adiantamen­

to sobre operações de câmbio; ágios, 
deságios, prêmios ou descontos em 
operações de aquisições e cessões de 
créditos, títulos e contratos com 
obrigações de pagamento em dinhei­
ro entre outras. 
e PARECER — O parecer do Consultor Geral 
da República, Saulo Ramos, defendendo a ne­
cessidade de uma lei complementar para 
cumprir o tabelamento dos juros, só tem força 
normativa para o setor público. Apenas uma 
decisão Judicial sobre o tema, ou a própria lei 
complementar, aprovada pelo Legislativo, co­
locarão fim à polêmica criada sobre o tabela­
mento, na opinião dos advogados da área 
econômica. Desta forma, o parecer do Gover­
no é uma ordem do Executivo à administra­
ção direta e indireta, para uniformizar sua 
Interpretação da lei. Não submete, necessa­
riamente, o setor financeiro privado. 
OFMI — Os técnicos do Fundo Monetário 
Internacional (FMI) estão Interessados em 
saber o impacto que o tabelamento dos juros 
em 12% terá sobre o dólar paralelo e o ouro 
no País. Esta foi uma das questões discutidas 
ontem na visita que Dóris Rossi e Gumer-
cindo Oiiveros fizeram ao Presidente da As­
sociação Nacional das Institutições de Merca­
do Aberto (Andima), Marcos Jacobsen. 

Precipitação 
soviética 

Q S CÍRCULOS da alta estato-
cracia brasileira cochicham 

pelos cantos seu crescente de­
sapontamento ante o mau 
exemplo mundial que vêm dan­
do as lideranças soviéticas. 

"ESTÃO embriagados com o 
novo vodca da abertura", 

dizem eles. E, por Isto, dão-se 
aos excessos, como a precipita­
ção de irem logo fechando em­
presas às dezenas, pelo "sim-
p l e s f a t o " de s e r e m 
deficitárias. 

LT ENTÃO exaltam a "habilida-
de política", contida no pro­

cedimento tupiniquim: "zerar 
contabllmente" as dívidas das 
grandes estatais. 

p o i ASSIM que se fez, há qua­
se dois anos, com as três 

maiores estrelas da constelação 
de empresas da Siderbrás. 

" C O M A maior facil idade", 
suas dívidas, montando a 

17 bilhões (bilhões, para que o 
leitor não duvide) de dólares, 
foram "zeradas". Isto é, passa­
ram à responsabilidade do Te­
souro, para serem pagas pela 
"Viúva" — toda a Nação brasi­
leira. 

TOSSES 17 bilhões de dólares 
explicam, por exemplo, a 

falta de fundos para atender o 
déficit nacional de dez milhões 
de casas populares. 

F L E S DARIAM para fazer 
^ 3.400.000 casas, de CZS 2 
milhões cada uma. 

M A S ISTO já chega a ser um 
raciocínio soviético, justifi­

ca-se a metade "nacional-socia-
lista" da nossa burguesia esta­
tal. 

Bancos devem voltar a operar hoje 
O mercado financeiro continuou 

paralisado devido ao tabelamento de 
juros em 12% ao ano, previsto pela 
nova Constituição que entrou ontem 
em vigor. Mas com o parecer do 
Consultor Geral da República, Saulo 
Ramos, definindo que o tabelamento 
não é auto-aplicável, e a orientação 
do Banco Central, liberando as ta­
xas, os bancos deverão voltar a ope­
rar normalmente. 

Em São Paulo, o Presidente do 
Banco Itaú, José Carlos Moraes de 
Abreu, afirmou que a aprovação do 
parecer pelo Presidente Sarney e a 
circular do BC foram importantes 
para permitir que as instituições rei­
niciem suas atividades enquanto 
procuram uma fórmula mais consis­
tente para conviver com o tabela­
mento. Segundo ele, o sistema finan­
ceiro não tinha condições de 
suportar por mais tempo a indefini­
ção. 

Ontem, os bancos optaram por 
realizar as operações mínimas neces­
sárias. As instituições ainda capta­
ram recursos, emitindo Certificados 
de Depósito Bancário (CDBs) a taxas 
entre 9% e 12% ao ano, mas manti­
veram suspensas as operações de 
empréstimo. A única exceção ficou 
por conta dos empréstimos de hot 
money (dinheiro com prazo de um a 
dez dias), embora a maioria das ins­
tituições tenha preferido utilizar os 
recursos dos depósitos à vista para 
cobrir caixa. No mercado interban­
cário, as operações limitaram-se à 

troca de reservas e emissão de títu­
los de curtíssimo prazo. 

A captação, segundo os operado­
res, não fazia muita diferença para 
os bancos, uma vez que o dinheiro 
obtido poderia ser aplicado na com­
pra de títulos federais. Assim, não 
haveria problemas em conseguir re­
cursos respeitando o teto fixado pela 
Constituição, se o overnight garan­
tia taxas de juros superiores. 

O BC praticamente manteve a taxa 
das Letras Financeiras do Tesouro 
(LFTs), que servem como lastro para 
as operações de curtíssimo prazo. A 
LFT fiscal ficou em 38,53%, contra 
38,51% na véspera. Esta taxa projeta 
um rendimento líquido (descontado 
o imposto de 7% sobre as aplicações 
de um a sete dias) de 25,51% no mês, 

correspondendo a um juro real de , 
15,67% ao ano. A inflação estimada 
pela OTN fiscal permaneceu em 24% 
para outubro. | 

Segundo o Presidente da Associa- j 
ção dos Dirigentes das Empresas de 
Crédito, Investimento e Financia­
mento (Adecif), Luiz Alberto Madei­
ra Coimbra, 90% das empresas não 
operaram ontem à espera da aprova­
ção do parecer do Consultor Geral 
da República, definindo que o tabela­
mento de juros não é auto-aplicável, 
e a orientação do BC. Em São Paulo, 
as financeiras também pararam, 
com exceção das instituições ligadas 
aos grandes magazines, como Map-
pin, Pão de Açúcar e Dillards. Hoje, 
elas devem voltar a realizar emprés­
timos. 


